
26.921.908/
0002-02

HOSPFAR INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA-FILIAL
DF.

SIA/ SUL TRECHO
03 - LOTE 1700
GUA, - GUARÁ

BRASILIA
- DF

WESLLEY
FERREIRA LIMA

891.483.471-
91

(61)
3403-
3500

40.455.009/
0001-01

ALMEIDA FARMACEUTICA
LTDA

Av. Vereda dos
Buritis , Qd. 50 Lt.
37 - Moinho dos
Ventos

GOIANIA
- GO

Welder dos Reis
Irias de Almeida

004.234.151-
58

(62)
4001-
8632 /
99318-
0672

32.137.731/
0001-70

A J COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS
HOSPITALAR - LTDA

AV. ROMULO
MAIORANA ,
1792-A
- MARCO

BELEM -
PA

FABIO CASTRO
BARBOSA

844.060.542-
00

(91)
3353-
8889/

98356-
3301

Protocolo 0031590850

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 902/ 2021
Data da Publicação no
DOE:

30/
08/2022

Data da Publicação da
Homologação:

30/
08/2022

Processo
nº

0036.473429/ 2021-
48

Órgão Participante:

CGE - Controladoria Geral do Estado de Rondônia;
SEDEC- Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico;
SESDEC - Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania;
SUGESP - Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos;
SESAU - Secretaria de Estado da Saúde;
SEGEP - Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas;
SEPOG - Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão;
IDARON - Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia;
CBM - Corpo de Bombeiros Militar;
SEAS - Secretária de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social;
SEDUC - Secretaria de Estado da Educação;
SEFIN - Secretaria de Estado de Finanças;
AGEVISA - Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia.

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Material de Consumo (Vasilhames de 20 litros para água
mineral e Gás de cozinha GLP 13KG) para atender aos órgãos da Administração Direta e Indireta do Governo do
Estado de Rondônia.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
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(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados
por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar
os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de
mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses
da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da
efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse
em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor
da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado
no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e
o preço de mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço
registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a
pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a
nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista
na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas
no Decreto Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no
Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1°
do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão
participante, durante a vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do
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registro de preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto
Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital
que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,
excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADO UNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
% DETENTORA

0001

GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP) (GÁS DE
COZINHA) ACONDICIONADO
EM BOTIJA DE 13 KG, EM
FORMA DE TROCA,
UTILIZADO EM FOGÕES
CONVENCIONAIS OU
INDUSTRIAIS. Fabricado
segundo Norma NBR 8460
da ABNT – Associação
Brasileira de Normas
Técnicas. Possui dispositivo
de segurança de acordo
com a Norma ABNT NBR
8614 que, em caso de
aumento da pressão
interna, libera o GLP
impedindo que ocorra uma
explosão do vasilhame.

791,00 RECARGA FOGAS R$ 139,70 R$ 139,70 0,00

V LUCIA
MARQUES

DOS SANTOS
LTDA

0002

VASILHAME para água
mineral em plástico
resistente (polipropileno),
com capacidade para 20
litros, com validade não
inferior a 24 meses.

4.165,00 UND MINALINDA R$ 28,00 R$ 18,97 -
32,25

I S DE MELO
BRITO

COMERCIO E
SERVICOS DE
ALIMENTOS

EIRELI

ORGÃO GERENCIADOR:
RAFAELA RAMIRO PONTES
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

45.874.821/
0001-95

V LUCIA MARQUES DOS
SANTOS LTDA

AV CAMAPUA , 1229 -
CIDADE DE DEUS

MANAUS
- AM

VERA LUCIA
MARQUES DOS

SANTOS

215.484.122-
87

(92)
99109-
7691
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41.932.289/
0001-64

I S DE MELO BRITO
COMERCIO E SERVICOS
DE ALIMENTOS EIRELI

RUA JOAO PEDRO DA
ROCHA, 549 - NOVA

PORTO VELHO

PORTO
VELHO -

RO

ANA PAULA
RODRIGUES

AMORIM

038.771.952-
02

(69)
992936053

Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata
Protocolo 0031694585

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 162/ 2022
Data da Publicação no
DOE:

30/
08/2022

Data da Publicação da
Homologação:

29/
08/2022

Processo
nº

0036.349096/ 2020-
56

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
Registro de Preços (SRP) para futura e eventual aquisição de materiais de consumo "TÊXTEIS" - Materiais Médico-
Hospitalares/Penso - para atender a Secretaria de Estado da Saúde.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados
por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar
os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de
mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses
da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da
efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse
em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor
da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado
no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e
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